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 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1° Fica instituído o Imposto sobre Grandes Fortunas (IGF), previsto no art. 153, 

VII, da Constituição Federal. 

 

 Art. 2º São contribuintes do IGF: 

 

 I - as pessoas físicas domiciliadas no País; 

 II - as pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no exterior, em relação ao patrimônio 

que detenham no País; e, 

 III - o espólio das pessoas físicas a que se referem os incisos I e II. 

 

 Art. 3º O imposto tem como fato gerador a titularidade de grande fortuna, definida 

como o patrimônio líquido que exceda o valor de 8.000 (oito mil) vezes o limite mensal de 

isenção para pessoa física do imposto de que trata o art. 153, III, da Constituição Federal, 

apurado anualmente, no dia 31 de dezembro do ano-base de sua incidência. 

 

 § 1º Considera-se patrimônio líquido a diferença entre o total de bens e direitos de 

qualquer natureza, localização e emprego, e as obrigações do contribuinte. 

 § 2° Na apuração do fato gerador, a sociedade conjugal estável terá cada cônjuge 

tributado pela titularidade do patrimônio individual e, se for o caso, de metade do valor do 

patrimônio comum. 

 § 3º Os bens e direitos dos filhos menores serão tributados juntamente com os dos 

pais. 

 

 Art. 4°. O Imposto sobre Grandes Fortunas incidirá sobre a parcela do patrimônio 

líquido que ultrapassar o valor definido no art. 3º desta Lei e será apurado da seguinte forma:  

 

 I - para a faixa de patrimônio líquido que superar o valor de 8.000 (oito mil) vezes o 

limite mensal da isenção para pessoa física do imposto de que trata o inciso III do art. 153 da 
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Constituição Federal, até 25.000 (vinte e cinco mil) vezes este mesmo limite, incidirá alíquota 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento); 

 

 II - para a faixa de patrimônio líquido que superar os valores do inciso anterior, até 

75.000 (setenta e cinco mil) vezes o mesmo limite mensal de isenção, incidirá alíquota de 

0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento); 

 

 III - para a faixa de patrimônio líquido que superar o valor do inciso anterior, incidirá 

alíquota de 1% (um por cento). 

 

 Art. 5º. Na apuração do patrimônio líquido do sujeito passivo, devem ser 

considerados: 

 

 I – no caso de bens imóveis sujeitos a tributação pelo imposto previsto no art. 156, I, 

da Constituição Federal, o valor da avaliação pelo município; 

 II – no caso de créditos pecuniários sujeitos a correção monetária, o seu valor total, 

atualizado de acordo com a medida oficial de inflação estabelecida pelo Banco Central do 

Brasil, salvo se o instrumento de que se origina o crédito dispuser outra forma de atualização; 

e, 

 III – nos demais casos, o custo de aquisição, na forma do disposto no art. 16 da Lei 

7.713, de 22 de dezembro de 1988, atualizado de acordo com a medida oficial de inflação 

estabelecida pelo Banco Central do Brasil.  

 

Parágrafo único. A autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará o valor ou 

preço, sempre que não mereça fé, por notoriamente diferente do de mercado, o valor ou preço 

informado pelo contribuinte. 

 

 Art. 6º. Para fins de incidência do Imposto previsto no artigo 1º desta Lei, serão 

excluídos do cômputo do patrimônio líquido: 
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 I – o imóvel de residência do contribuinte, até o limite de 20% do seu patrimônio; 

 II – os instrumentos de trabalho utilizados pelo contribuinte em suas atividades 

profissionais, até o limite de 10% de seu patrimônio; e, 

 III – objetos de arte e de coleção, nas condições fixadas por ato conjunto dos Ministros 

de Estado da Fazenda e da Cultura, até o limite de 10%; 

 IV – direitos de propriedade intelectual ou industrial que permaneçam no patrimônio 

do autor e que, no caso de propriedade industrial, não estejam afeitos a atividades 

empresariais; e, 

 V - bens de pequeno valor, a serem definidos em lei. 

 

 Art. 7º.  A pessoa jurídica será solidariamente responsável pelo pagamento da 

contribuição prevista no artigo 1º, sempre que houver indícios de que haja transferência de 

patrimônio com o objetivo de dissimular o verdadeiro proprietário dos bens e direitos, com 

propósitos de evitar a tributação pelo Imposto de que trata esta lei. 

 

 Art. 8º. O Poder Público disciplinará as formas e os prazos de apuração e pagamento 

do imposto instituído por esta Lei.  

 

 Art. 9º. É vedado o parcelamento do crédito constituído em favor da Fazenda Pública 

em decorrência da aplicação desta Lei. 

 

 Art. 10. Aplicam-se ao IGF, no que couberem, as disposições da legislação do Imposto 

sobre a Renda referente à fiscalização, lançamento, cobrança, penalidades, administração e 

processo administrativo. 

 

Parágrafo único. A administração, fiscalização e cobrança da contribuição de que trata esta 

Lei Complementar competem à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

 Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do ano seguinte à sua publicação 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 O projeto de lei aqui apresentado regula o Imposto previsto no inciso VII do art. 153 

da Constituição Federal, com objetivo de contribuir para a redução da desigualdade de renda e 

acelerar o processo de criação de uma sociedade mais justa e solidária no Brasil. 

 Um dos traços marcantes da sociedade brasileira é a persistência de altos níveis de 

desigualdade de renda, mesmo com a redução do índice de Gini, medida estatística de 

distribuição de renda, observada entre 2001 e 2009. Esse índice foi reduzido de 0,593 para 

0,5428 nesse período, lembrando que o índice de Gini mais próximo de zero indica melhor 

distribuição de renda. Tal redução demonstra o avanço das políticas sociais do Governo Lula 

no combate às desigualdades sociais que vigoram na sociedade brasileira. Entretanto, esse 

avanço não pode obscurecer o fato de que existe um longo caminho a percorrer. 

 Apesar da melhora substancial da distribuição de renda no Brasil, observada desde 

2001, a desigualdade de rendimentos ainda permanece extremamente elevada para os padrões 

internacionais. Todo o avanço acontecido nos últimos anos ainda coloca o Brasil atrás de 

cerca de 90% dos 124 países que apresentam informações atualizadas sobre distribuição de 

renda. Isso significa que, daquele total, 112 países apresentam uma distribuição de renda 

melhor do que a brasileira, confirmando também o último Relatório de Desenvolvimento 

Humano da ONU, no qual o IDH do Brasil ocupa a 84º posição entre 187 países pesquisados. 

Entretanto, se o IDH é ajustado pela desigualdade de renda, então se reduz em 27,7% o IDH 

brasileiro, calculado pela metodologia tradicional em 2011. Ou seja, se é considerada a 

distribuição de renda do País, ocorre uma piora considerável do seu IDH.  

 O verdadeiro drama da distribuição de renda do País não pode ser subestimado. 

Segundo Ricardo Paes de Barros, pesquisador do IPEA e especialista do tema, 64% dos 124 

países, ou seja, 80 países apresentam renda per capita inferior à brasileira. Entretanto, 

somente 43% - 34 países - apresentam os 20% mais pobres da sua população com renda 

menor que a renda dos 20% mais pobres brasileiros. Ou seja, nossos pobres são muito mais 

pobres do que deveriam ser, afirma o pesquisador do IPEA.  

 Visto de outro ângulo, se fosse mantida a velocidade da melhoria da distribuição da 

renda observada no período de 2001 e 2006, seria necessário mais de duas décadas para que a 
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desigualdade brasileira atingisse os mesmos níveis verificados nos países com 

desenvolvimento econômico semelhante ao do Brasil. 

 O objetivo deste projeto é contribuir para a aceleração da melhoria da distribuição de 

renda entre os brasileiros e, ao mesmo tempo, criar uma fonte adicional de recursos que 

possam ser investidos prioritariamente na seguridade social (saúde, previdência e assistência 

social), cujas políticas, como o programa Bolsa Família, tem contribuído decisivamente para a 

redução da desigualdade de renda. 

 

 Especificamente em relação à proposição apresentada, deve ser observado que o 

Imposto sobre Grandes Fortunas incide sobre o excedente do valor do patrimônio líquido do 

contribuinte de R$ 11,99 milhões em 2011, em razão da multiplicação do valor da renda 

mensal isenta de Imposto de Renda de Pessoa Física, atualmente de R$ 1.499,15, por 8.000. O 

valor dessa linha exclui, com bastante folga, as classes média e média alta, como também um 

conjunto de famílias que podem ser consideradas ricas, mas não milionárias. 

 

 Pretende-se, com este projeto de lei, que a incidência do Imposto atinja tão somente 

aqueles que apresentam grandes fortunas, estimados em cerca de 10 mil famílias e, 

principalmente, dentro desse universo de contribuintes, as cinco mil famílias que teriam um 

patrimônio equivalente a 40% do PIB. O número de famílias que recolheriam o Imposto sobre 

Grandes Fortunas corresponderia a 0,04% do universo das pessoas físicas que declararam 

imposto de renda em 2007. Esse percentual é reduzido para 0,02%, quando consideramos a 

“superelite” de cinco mil famílias. Estima-se que a arrecadação total desse imposto fique no 

patamar mínimo de R$ 6 bilhões, no primeiro ano de seu recolhimento. 

 Deve ser lembrado que o número de famílias brasileiras ricas tem crescido em razão 

do desempenho econômico no Brasil, segundo levantamento da divisão de Business & 

Finance da TNS. Segundo a pesquisa, o Brasil já possui três milhões de famílias abastadas, o 

que representa 5% da população. O estudo confirma a hipótese de que, nos próximos anos, os 

mercados emergentes, no qual se incluí o Brasil, se tornarão os novos polos de riqueza. Isto 

reduz o alcance do argumento de que o IGF é um imposto de reduzida arrecadação, e por isso 
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não deve ser adotado, pois é crescente o número de famílias milionárias no universo de 

contribuintes brasileiros. 

 Hoje, países do MERCOSUL que adotam tributo semelhante, como Argentina e 

Uruguai, o imposto sobre riqueza é responsável por 1,2% e 6,3%, respectivamente, do total da 

arrecadação tributária desses países, segundo estudo recente do IPEA. Se a adoção do IGF no 

Brasil implicasse em uma arrecadação de 1,2% do total da arrecadação tributária do País, 

percentual que se observa na Argentina, a arrecadação desse tributo seria de R$ 12,66 bilhões, 

segundo o último dado disponibilizado pela Receita Federal, que se refere ao ano de 2009. 

Esse valor corresponderia a quase um terço das necessidades de financiamento da saúde, 

estabelecido em R$ 45 bilhões quando da discussão da regulamentação da Emenda 

Constitucional n° 29 por esse Parlamento. Desta forma, o valor que potencialmente pode ser 

arrecadado pela adoção do IGF pelo Brasil não é desprezível e ajudaria a resolver o problema 

de financiamento do SUS. 

 

 Por outro lado, a adoção do IGF está alinhada aos preceitos resguardados em nossa Lei 

Magna, não cabendo o argumento da sua inconstitucionalidade, em razão de sua base de 

cálculo eventualmente se confundir com a do recolhimento de tributos como o IPTU, IPVA e 

ITR. O art. 154, I, garante à União o direito de instituir outros impostos, por meio de lei 

complementar, mesmo que não estejam previstos no art.153, o que não se aplica ao Imposto 

sobre Grandes Fortunas, previsto no seu inciso VII. É vedado somente se esse tributo for 

cumulativo - o que não é o caso do IGF, em razão de não ser um tributo indireto - ou que 

tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados na Constituição Federal.  

 Por fim, não deve ser esquecido que a tributação sobre grandes fortunas volta a ser 

discutida em países que nunca o adotaram, como os EUA, ou em países que o revogaram e 

agora discutem sua reintrodução, como a Alemanha. A colocação da tributação da riqueza 

novamente na agenda de discussão pública, reflete a tomada de consciência gradativa de que 

as iniquidades geradas pela adoção de políticas neoliberais, nas últimas décadas, agora se 

defrontam com o clamor crescente das ruas. 

 Tendo em vista o exposto, submetemos o projeto à apreciação dos senhores 

parlamentares, na expectativa de que possa merecer sua aprovação. 
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Dep. Paulo Teixeira PT/SP 

 

Dep. Jilmar Tatto PT/SP 

 

Dep. Amaury Teixeira PT/BA 

 

Dep. Assis Carvalho PT/PI 

 

Dep. Claudio Puty PT/PA 

 

Dep. José Guimarães PT/CE 

 

Dep. Pedro Eugênio PT/PE 

 

Dep. Pepe Vargas PT/RS 

 

Dep. Ricardo Berzoini PT/SP 

 

Sala das Sessões, em 07 de fevereiro de 2012 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Dos Impostos da União 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

I - importação de produtos estrangeiros;  

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;  

III - renda e proventos de qualquer natureza;  

IV - produtos industrializados;  

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários;  

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.  

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei;  

II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º O imposto previsto no inciso IV:  

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto;  

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores;  

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior.  

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 

42, de 2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 

cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, 

assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos:  

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 

origem;  

II - setenta por cento para o Município de origem.  

 

Art. 154. A União poderá instituir:  

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde 

que sejam não cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 

discriminados nesta Constituição;  

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 

compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 

gradativamente, cessadas as causas de sua criação.  

 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (“Caput” do parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)   
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do bem, ou 

ao Distrito Federal;  

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;  

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:  

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;  

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior;  

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.  

§ 2º O imposto previsto no inciso II, atenderá ao seguinte: (“Caput” do parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)  
I - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à circulação 

de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou 

pelo Distrito Federal;  

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes;  

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;  

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços;  

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação;  

V - é facultado ao Senado Federal:  

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;  

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros;  

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g , as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais;  

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:  

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;  

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;  

VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

IX - incidirá também:  

a) sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios;  

X - não incidirá:  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;  

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;  

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
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produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos;  

XII - cabe à lei complementar:  

a) definir seus contribuintes;  

b) dispor sobre substituição tributária;  

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;  

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;  

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a ; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;  

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.  

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o 

art. 153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia 

elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do 

País. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:  

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;  

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias;  

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem;  

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:  

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
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do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

SEÇÃO V 

Dos Impostos dos Municípios 

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:  

I - propriedade predial e territorial urbana;  

II - transmissão inter vivos , a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição;  

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV – (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II:  

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;  

II - compete ao Município da situação do bem.  

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar:  (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 3, de 1993 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 

2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:  

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, incidente na fonte sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 

suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem;  

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no 

exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, I.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29, DE 13 DE SETEMBRO DE 2000 
 

 

Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da 

Constituição Federal e acrescenta artigo ao 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para assegurar os recursos 

mínimos para o financiamento das ações e 

serviços públicos de saúde.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 "Art.34..................................................................................................... 

.............................................................................................................."  

 

"VII- .......................................................................................................  

..........................................................................................................................

..."  

"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. " (NR) 

 

  

Art. 2º O inciso III do art. 35 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 "Art.35..................................................................................................... 

.............................................................................................................. " 
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 " III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 

saúde; " (NR) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

 

 
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço ou valor pago, e, na 

ausência deste, conforme o caso:  

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do imposto de transmissão;  

II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do Imposto de Importação 

acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;  

III - o valor da avaliação do inventário ou arrolamento;  

IV - o valor de transmissão, utilizado na aquisição, para cálculo do ganho de 

capital do alienante;  

V - seu valor corrente, na data da aquisição.  

§ 1º O valor da contribuição de melhoria integra o custo do imóvel.  

§ 2º O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e 

dos bens fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens.  

§ 3º No caso de participação societária resultantes de aumento de capital por 

incorporação de lucros e reservas, que tenham sido tributados na forma do art. 36 desta Lei, o 

custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao 

sócio ou acionista beneficiário.  
§ 4º O custo é considerado igual a zero no caso das participações societárias resultantes de aumento de 

capital por incorporação de lucros e reservas, no caso de partes beneficiárias adquiridas gratuitamente, assim 

como de qualquer bem cujo valor não possa ser determinado nos termos previsto neste artigo.  

 

Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou direito, expresso em cruzados novos 

apurado de acordo com o artigo anterior, deverá ser corrigido monetariamente, a partir da data 

do pagamento, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.959, 

de 21/12/1989) 
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I - até janeiro de 1989, pela variação da OTN; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.959, 

de 21/12/1989) 

II - nos meses de fevereiro a abril de 1989, pelas seguintes variações: em 

fevereiro, 31,2025%; em março, 30,5774%; e em abril, 9,2415%; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 7.959, de 21/12/1989) 

III - a partir de maio de 1989, pela variação do BTN. (Inciso acrescido pela Lei nº 

7.959, de 21/12/1989) 

§ 1º Na falta de documento que comprove a data do pagamento, no caso de bens e 

direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1988, a conversão poderá ser feita pelo valor da 

OTN no mês de dezembro do ano em que este tiver constado pela primeira vez na declaração 

de bens. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.799, de 10/7/1989) 
§ 2º Os bens ou direitos da mesma espécie, pagos em datas diferentes, mas que constem agrupadamente na 

declaração de bens, poderão ser convertidos na forma do parágrafo anterior, desde que tomados isoladamente 

em relação ao ano da aquisição.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, não sendo possível identificar o ano dos 

pagamentos, a conversão será efetuada tomando-se por base o ano da aquisição mais recente.  

§ 4º No caso de aquisição com pagamento parcelado, a correção monetária será 

efetivada em relação a cada parcela. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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